
município de eporã
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 148/2020

ABRF CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA E PÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1661/2019, de09/12/2019, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná" , emdatade 10/12/2019, edição de n"1903, resolve:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atuai Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), destinado a tenderdespesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretarta(s), em conformidade com o que segue discriminado:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE B À ÁREA SOCIAL
05.02. FtJKDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 180.000,00
1963 FONTE: 1020 Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde AMC C0VID19
XOTAL 100.000,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) faceao(s) encargo(s) gerado(s) peloque determinao Artigo
l» deste Decreto decorrerá(ão), por Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO arrecadação
FONTE: 1020 Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde AMC C0VID19 RS 180.000,00
SOMA R5 180.000,00

R$ 180.000,00TOTAL.

contrário.

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos treze dias do més de novembro do ano de dois
mil e vinte.
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